


O Projeto

Iniciado em maio de 2017, reúne mais de 40

especialistas, com o propósito de elaborar

diagnóstico e apresentar proposta para a

reforma tributária necessária para o Brasil

Tem a finalidade de fomentar um amplo debate

para corrigir as anomalias do Sistema

Tributário Brasileiro, percebidas em

comparação com países capitalistas menos

desiguais



Entendendo a carga tributária 

brasileira...





OCDEmédia: 34,6 %

Brasil: 32,1%  
Posição: 22º



Carga tributária brasileira por base de incidência

Renda x Folha Salários x Patrimônio x Consumo

em comparação com países da OCDE.



OCDEmédia: 11,6%

Brasil: 5,9% 
Posição: 33º



OCDEmédia: 9,7%

Brasil: 8,4% 
Posição: 20º



OCDEmédia: 1,9%

Brasil: 1,4%
Posição: 21º



Brasil: 15,8%

OCDEmédia: 11,2%
Posição: 2º
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Carga Tributária - Brasil x OCDE (1) (2015)

Média OCDE Brasil

Fonte: Receita Federal do Brasil (2017); OECD Revenue Statistics. https://stats.oecd.org

(1) Média de 31 países da OCDE

https://stats.oecd.org/


CARGA TRIBUTÁRIA 2015 (32,1%)

POR BASE DE INCIDÊNCIA



Conclusões sobre a carga tributária 

brasileira – comparativo com a OCDE

➢ Não possui maior carga tributária do mundo

➢ Possui a MENOR carga tributária sobre a renda

➢ Possui uma carga tributária moderada sobre o patrimônio e a folha 

de salários

➢ Brasil possui a 2ª MAIOR carga tributária sobre o consumo de bens 

e serviços

A alta tributação sobre o consumo decorre 

diretamente da baixa tributação sobre a renda! 



Porque a carga tributária sobre a  

renda é baixa no Brasil...



Fonte: Elaboração Anfip/Fenafisco, com base na Receita Federal do Brasil (http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/estudos-
e-tributarios-e-aduaneiros/estudos-e-estatisticas/11-08-2014-grandes-numeros-dirpf/grandes-numeros-dirpf-capa) 
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http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-


Grandes Números DIRPF 2016

Fonte: Elaboração Anfip/Fenafisco, com base na Receita Federal do Brasil 
(http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/estudos-e-estatisticas/11-
08-2014-grandes-numeros-dirpf/grandes-numeros-dirpf-capa) 

Até 1/2 0,0% 0,0% 0,0%
De 1/2 a 1 0,0% 0,0% 0,0%
De 1 a 2 0,0% 0,0% 0,0%
De 2 a 3 0,0% 0,0% 0,0%
De 3 a 5 1,0% 1,0% 0,3%
De 5 a 7 2,8% 3,0% 0,9%
De 7 a 10 5,4% 5,8% 1,6%
De 10 a 15 8,6% 9,5% 2,6%
De 15 a 20 10,6% 12,1% 3,6%
De 20 a 30 11,4% 13,5% 4,6%
De 30 a 40 11,4% 14,0% 5,4%
De 40 a 60 10,4% 13,5% 5,7%
De 60 a 80 8,6% 12,1% 5,2%
De 80 a 160 6,6% 10,6% 4,0%
De 160 a 240 4,9% 8,7% 3,1%
De 240 a 320 4,3% 8,4% 2,7%
Mais de 320 2,6% 5,2% 1,9%

Faixa de Salário 

Mín. Mensal

Todos os 

Declarantes

Não recebedor 

de Lucros e 

Dividendos + ME

Recebedor de 

Lucros e 

Dividendos + 

ME



❑ Regressividade a partir dos 

40 salários mínimos

Apesar da orientação constitucional...

Art. 145...

§ 1º Sempre que possível, os 

impostos terão caráter pessoal e 

serão graduados segundo a 

capacidade econômica do 

contribuinte, ...

(...)

Art. 153. Compete à União instituir 

impostos sobre:

§ 2º O imposto previsto no inciso 

III (IR):

I - será informado pelos critérios 

da generalidade, da universalidade 

e da progressividade, na forma 

da lei.

❑ Reduzida tributação 

IRPF incidente sobre o 

empresário decorre da 

isenção na distribuição 

de lucros e dividendos

✓ LEI Nº 9.249, de 1995, art. 10

SOMENTE o                         

BRASIL e a ESTÔNIA
(dentre os países da OCDE)

concedem isenção na 

distribuição de lucros e 

dividendos aos sócios.



Outras iniquidades do Brasil na tributação sobre a 
renda que torna baixa a arrecadação em relação aos 

países integrantes da OCDE

1 – Concessão de dedutibilidade a pessoa jurídica de juros fictícios 
incidentes sobre o capital próprio   

2 – Alíquotas reduzidas
(ressalva-se que o trabalhador assalariado brasileiro, de acordo 
com os seus gastos com dependentes, saúde e educação, pode                 

pagar mais IR efetivo em relação ao trabalhador residente nos EUA)

3 – Pejotização

4 - Elevada faixa para enquadramento no Simples Nacional (US$ 1,5 milhão) 

OCDE apresenta eficiência econômica até US$ 20 mil

5 – Reduzida tributação sobre ganhos no mercado financeiro 

6 - Sofisticados planejamentos tributários – uso intensivo por 
multinacionais de preços de transferência



ESTRUTURA DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS
PAÍSES SELECIONADOS DA OCDE E AMÉRICA LATINA 

Fonte: extraído de Tributação sobre a renda da pessoa física: isonomia como princípio fundamental de justiça 

fiscal (http://plataformapoliticasocial.com.br/wp-content/uploads/2018/04/TD33.pdf) 

País
IRPF/ 

PIB (%)

IRPF/

Arrecadação 

total (%)

Quant. 

alíquotas

Alíquota 

mínima

Alíquota 

máxima

Alemanha 9,8% 26,5% 4 5,5 % 45 %

EUA 10,6% 40,5% 7 10,0% 39,6%

Canadá 11,8% 39,6% 4 15,0% 29,0%

Japão 5,8% 18,9% 7 5,0% 45,0%

Portugal 7,3% 21,2% 5 14,5% 48,0%

Argentina 3,2% 10,0% 9 9,0% 35%

Chile 2,0% 9,8% 8 4,0% 40,0%

Média 7,2% 22,4% 5 12,5% 41,0%

Brasil 2,5% 7,7% 4 7,5% 27,5%



BRASIL – HISTÓRICO ALÍQUOTAS DO IRPF

Fonte: Anfip/Fenafisco, com base em dados da Receita Federal do Brasil



Fonte: Gobetti, S.W.; Orair, R.O. Progressividade Tributária: a agenda esquecida. XX Prêmio do Tesouro Nacional, 2015.





Reflexos na economia em decorrência

da alta tributação sobre o consumo...



(I) Para atender as demandas públicas, há necessidade 

do governo brasileiro carregar a arrecadação dos tributos 

nos incidentes sobre bens e serviços.   

Resultado direto: 

- Necessidade de criação de diversos tributos para obter a 

arrecadação desejada - ICMS, ISS, IPI, COFINS, PIS, Cide 

Combustível, tornando a legislação tributária mais complexa!

- Aumento do Custo Brasil, pela alta taxação tributária dos bens e 

serviços e a maior complexidade do modelo com inúmeros 

tributos sobre a mesma base de incidência!

Uma alíquota excessivamente elevada aumentaria 

o estimulo à sonegação fiscal 

Perda de competividade do produto nacional



(II)  Lobbies empresariais para fugir da excessiva carga 

tributária do consumo de bens e serviços. 

Resultado direto: 

- Guerra fiscal entre os entes subnacionais para atrair empresas!

- Risco de corrupção para concessão de benefícios fiscais sem 

eficiência econômica!

- Criação de milhares de regras específicas para produtos ou 

atividades gerando mais complexidade ao já complexo sistema 

tributário brasileiro!

- Geração de cumulatividade no sistema!

- Elevadas alíquotas para se conseguir arrecadar de quem não tem 

força política para fugir da carga tributária!

Maior agravamento do Custo Brasil e da perda de 

competividade do produto nacional



Relatório nº 2 - Indicadores de Iniquidade do Sistema tributário Nacional / CDES  (2011)



(III) Carga tributária regressiva

❑ Quem ganha MENOS       paga MAIS

❑ Quem ganha MAIS     paga MENOS 

Relatório nº 2 - Indicadores de Iniquidade do Sistema tributário Nacional / CDES (2011)





Consequência do modelo econômico

neoliberal no mundo e o caso Brasil,

decorrente da regressividade do seu

sistema tributário...



Fundamentos da teoria econômica neoliberal
(Adotado nos EUA e Reino Unido a partir de 1980. No Brasil a 

partir do Governo Collor, passando pelos demais governos)

■ Defende o Estado mínimo (necessário)

■ Existência de uma taxa natural de desemprego para 
manter o nível de preço inalterado (baixa inflação)

■ Ênfase na geração de oferta (Economia da Oferta ou 
teoria do gotejamento), que dar-se-ia com o aumento 
dos ganhos dos investidores através da redução dos 
impostos sobre o lucro de capital e os rendimentos da 
camada mais rica

Teoria justifica a desoneração fiscal ou redução da carga dos 

tributos sobre a renda das empresas e dos seus sócios.



Fundamentos da teoria econômica neoliberal

■ Paralelo, a globalização impôs a competitividade entre os 
países, impactando nas suas políticas de tributação

Desafio dos governos mundiais a partir de 1990

conciliação entre a manutenção do Estado ‘necessário’, 
estabilizador da economia, com equilíbrio fiscal, e as novas 

políticas de tributação decorrente da globalização 

Redução de impostos incidentes sobre fatores de alta 

mobilidade espacial: capital financeiro; produção em geral; 

investimento; mão de obra qualificada.

Compensação por aumento da tributação, por exclusão, sobre 

fatores de menor mobilidade espacial: consumo, salários e 

propriedade imobiliária



Críticas ao modelo neoliberal...



Os resultados comprovam que o modelo econômico 

neoliberal ocasionou baixo crescimento da economia em 

relação ao modelo keynesiano (1945/1979 - crescimento global médio de 

4,8% ao ano*(Robert Skidelsky (2009). Keynes: The return of the Master. [S.l.]: Allen Lane. 

pp. 116, 126. ISBN 978-1-84614-258-1):

TAXAS MÉDIAS DE CRESCIMENTO DO PIB: MUNDO, GRUPOS DE 

ECONOMIA E ALGUNS PAÍSES (1991 A 2016)

https://pt.wikipedia.org/wiki/International_Standard_Book_Number
https://pt.wikipedia.org/wiki/Especial:Fontes_de_livros/978-1-84614-258-1


Estudiosos justificam o reduzido crescimento da economia 
mundial ao aumento da concentração da riqueza e as 
desigualdades sociais, ocasionado pela fórmula neoliberal

A TAXA DE CRESCIMENTO DAS MAIORES RIQUEZAS MUNDIAIS 
(1987-2013)

Fonte: Adaptado de Thomaz Piketty, em O Capital no Século XXI, 1ª ed. – Rio de Janeiro: Intríseca, 2014 (pág. 424). 

Taxa de crescimento real – média anual (descontada inflação)

Os cem milionésimos mais ricos 6,8 %

Os vinte milionésimos mais ricos 6,4 %

Riqueza média mundial por habitante (adulto) 2,1 %

Renda média mundial por habitante (adulto) 1,4 %

População adulta mundial 1,9 %

PIB mundial 3,3 %



O modelo neoliberal implementado 

no Brasil também fomentou a 

concentração de renda e o 

aumento da desigualdade social...

Constituição Federal

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da

República Federativa do Brasil:

(...)

III - erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais;



POPULAÇÃO

RENDA TOTAL

10%

90%

➢ A desigualdade brasileira é maior do que as pesquisas

anteriores indicavam e calcula que os 10% mais ricos da

população ficam com mais da metade da renda no Brasil
Fonte: Wold income Database



O Brasil não cresce se não reduzir 

sua desigualdade, 

Afirma Thomas Piketty, economista autor do best seller “O 

Capital no Século XXI”, durante entrevista dada à Folha de 

São Paulo em um hotel em São Paulo (28/09/17).



Thomas Piketty na entrevista sobre o caso Brasil ...

➢ Os pobres ganharam às custas da classe média, não dos 

mais ricos, e a desigualdade continua muito grande.

➢ O grau de desigualdade extrema que encontramos no 

Brasil não é bom para o crescimento econômico e o 

desenvolvimento sustentável.

➢ É precondição para o crescimento econômico a execução 

de políticas que levem a uma distribuição mais igualitária 

da renda e da riqueza.

➢Não sei o futuro, mas posso afirmar que é possível ter um 

sistema tributário mais justo, uma distribuição da renda e da 

riqueza mais equilibrada, e mais crescimento econômico, ao 

mesmo tempo. Essa foi a experiência em outros países.



Joseph Stiglitz, Nobel de Economia em 2001 e 

presidente do Conselho de Assessores Econômicos do 

Governo do presidente americano Bill Clinton (1995-

1997), também defende a redução das desigualdades 

como meio para promover o desenvolvimento 

econômico*.

➢ O desenvolvimento econômico se dá através do estímulo à 

demanda. A grande desigualdade enfraqueceu a demanda 

agregada!

➢ Políticas macroeconômicas são necessárias para manter a 

estabilidade econômica e o pleno emprego. Alto 

investimento público em infraestrutura, tecnologia e 

educação iria reviver a demanda quanto aliviar as 

desigualdades!

* No artigo A Economia Tradicional Está Errada, o papel das instituições e da política, aponta 

(http://evonomics.com/joseph-stiglitz-afirma-que-economia-tradicional-esta-errada/):

http://evonomics.com/joseph-stiglitz-afirma-que-economia-tradicional-esta-errada/


➢ Investimento público em educação é fundamental para 

atacar a desigualdade. Um determinante chave na renda 

do trabalhador é o nível e a qualidade da sua educação.

➢ Financiamento público através da plena e justa taxação 

da renda de capital. Isso iria contribuir também para 

contra-atacar o aumento da desigualdade.

As dificuldades econômicas atuais dos países ricos é a 

desigualdade crescente. As políticas econômicas 

necessárias para mudar isso não são difíceis de identificar. 

Precisamos de mais investimentos em bens públicos; melhor 

governança corporativa, leis antitruste e antidiscriminatórias; 

um sistema financeiro mais bem regulado; direitos 

trabalhistas mais fortes; impostos progressivos e mais 

política de transferência de renda. 





Crescimento frustrado em virtude das desigualdades

Projeção OCDE 1990 a 2000

Reino Unido 9 %

Estados Unidos, Itália e Suécia 6 a 7 %

México e Nova Zelândia 10 %





Análise do crescimento econômico 

contemporâneo do Brasil em 

relação ao mundo....



i



Problema raiz do sistema tributário brasileiro, gerador do 

entrave ao desenvolvimento econômico 

➢ Manutenção das desonerações sobre a renda na distribuição de 

lucros e dividendos, ocasionando outros problemas elencados 

❑ Aumento da concentração da riqueza e das desigualdades sociais;

❑ Aumento do Custo Brasil em decorrência da alta tributação sobre o 

consumo e a geração da complexidade no sistema;

Políticas econômicas adotadas pelos governos brasileiros:

➢ Busca a redução da carga tributária do consumo (para ganhar 

competitividade) pela via da redução do estado social, a exemplo 

da EC 95 (teto dos gastos) e proposta de Reforma da Previdência

➢ Manutenção do equilíbrio fiscal através da alta tributação da renda 

dos assalariados, em especial da classe média (congelamento da 

tabela do IR e estudos para aumentar a sua alíquota)

= Menores níveis de crescimento da economia brasileira 







Recomendações da OCDE para o Brasil, fev2018
Extraído da Nota Técnica Fenafisco nº 01/2018

Revisão de direitos sociais e oneração da classe média...

• Rever os direitos adquiridos

• Desindexar o valor dos benefícios do salário mínimo

• Alinhar as aposentadorias e pensões do serviço público com o da 

iniciativa privada

• Transferir benefícios da classe média para a população mais pobres 

• Eliminar a dedutibilidade dos gastos com a saúde na declaração IR









Fábio Giambiagi, economista chefe do BNDES, em 

artigo no Valor* propõe o aumento da carga tributária em 
1,5 % para se promover o equilíbrio fiscal. Para isso sugere:

- Recriar a CPMF à alíquota de 0,35%, sendo 0,28 para a 
União e 0,07 para os estados, distrito federal e municípios;

- Aumento da arrecadação do imposto de renda através da 
manutenção do congelamento da tabela pessoa física e 
fechamento das brechas da pejotização das pessoas físicas.

*http://www.valor.com.br/opiniao/5383419/2019-i-carga-tributaria
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Caminhos para a retomada do

crescimento econômico no Brasil

passa pela diminuição do Custo

Brasil e redução das desigualdades

sociais...



➢“Tenho uma renda alta. Se ela sobe, não vou 

investir mais. Simplesmente vou poupar mais”. 
Bob Crandall



Reforma Tributária Solidária:
preservando os direitos vigentes e o
estado social, apresenta a solução para o

✓ equilíbrio fiscal

✓ a redução das desigualdades sociais

✓ a redução do Custo Brasil

✓ a promoção do desenvolvimento
econômico!

PREMISSAS 



PRIMEIRA PREMISSA

✓ A REFORMA DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

NACIONAL DEVE SER PENSADA NA

PERSPECTIVA DO DESENVOLVIMENTO



SEGUNDA PREMISSA

✓ A REFORMA DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

NACIONAL DEVE ESTAR ADEQUADA AO

PROPÓSITO DE FORTALECER O ESTADO DE

BEM-ESTAR SOCIAL, EM FUNÇÃO DO SEU

POTENCIAL COMO INSTRUMENTO DE

REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS E

PROMOTOR DO DESENVOLVIMENTO

NACIONAL



TERCEIRA PREMISSA 

✓ A REFORMA DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

NACIONAL DEVE AVANÇAR NO SENTIDO

DE PROMOVER A SUA

PROGRESSIVIDADE PELA AMPLIAÇÃO

DA TRIBUTAÇÃO DIRETA



QUARTA PREMISSA

✓ A REFORMA DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

NACIONAL DEVE AVANÇAR NO SENTIDO

DE PROMOVER A SUA

PROGRESSIVIDADE PELA REDUÇÃO DA

TRIBUTAÇÃO INDIRETA



QUINTA PREMISSA

✓ A REFORMA DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

NACIONAL DEVE RESTABELECER AS

BASES DO EQUILÍBRIO FEDERATIVO



Defesa da FENAFISCO na oportunidade da discussão do 

projeto de Reforma Tributária do deputado Hauly, que 

propunha criar o Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, 

unificando os demais tributos incidentes sobre bens e serviços 

(ICMS, IPI, ISS, PIS, PASEP COFINS, Cide Combustível, IOF, salário Educação):

1 – Competência exclusivamente estadual (inclusive quanto ao previsto 

Imposto Seletivo federal, incidente sobre as blue ships da arrecadação 

atual do ICMS – combustível, cigarros, veículos, bebidas, etc);

2 – Criação de fundo de participação sobre o IBS para o financiamento 

da Seguridade Social, para assegurar o financiamento previsto no art. 

195 da Constituição Federal;

3 – Compartilhamento da fiscalização do IBS com o fisco municipal que 

possuísse administração tributária instituída (cerca de 310), e somente 

em relação a empresas prestadoras de serviços.   

É necessário restabelecer o equilíbrio fiscal dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios brasileiros, assim como assegurar ao menos 

o atual nível de arrecadação direta dos entes subnacionais.



SEXTA PREMISSA

✓ A REFORMA DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

NACIONAL DEVE CONSIDERAR A

TRIBUTAÇÃO AMBIENTAL



SÉTIMA PREMISSA 

✓ A REFORMA DO SISTEMA

TRIBUTÁRIO NACIONAL DEVE

APERFEIÇOAR A TRIBUTAÇÃO SOBRE

O COMÉRCIO INTERNACIONAL



OITAVA PREMISSA

✓ A REFORMA DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

NACIONAL DEVE FOMENTAR AÇÕES

QUE RESULTEM NO AUMENTO DAS

RECEITAS, SEM AUMENTAR A CARGA

TRIBUTÁRIA



Agenda de atividades previstas até agosto de 2018

➢ Seminários de divulgação da Reforma Tributária 

Solidária, Brasil, durante o mês de maio.

➢ Realização do Fórum Internacional Tributário (FIT),

em São Paulo, 4 a 6 de junho, com participação de 

presidenciáveis.

➢ Lançamento do documento: “A Reforma Tributária 

Necessária: Diagnósticos e Premissas”, dia 4 de 

junho durante o FIT.

➢ Audiências públicas no Senado Federal e Câmara 

dos Deputados, no mês de junho.

➢ Apresentação ao Brasil, em agosto, de propostas de 

mudanças efetivas do sistema tributário nacional, 

que serão reunidas no documento “A Reforma 

Tributária Necessária: Propostas para o Debate”. 




